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L E I N2 584/92  

De 17 de Setembro de 1992. 

ROSEVAL APARECIDO RODRIGUES, Prefeito Municipal 

de Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

-legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga 

sanciona a seguinte Lei: 

DISPOE SOBRE: "DENOMINAR O RECINTO DE RODEIO 

ESPOSIÇOES E PROVA DE LAÇO MUNICIPAL". 

ARTIGO 12 - Fica denominado o Recinto de Rodeic 
Exposições e Prova de Laço Municipal, "CARLOS PADOVAN". 

ARTIGO 22 - Esta Lei entrara em vigor na data - 
de sua publicação, revogadas as disposições em co 	io. 
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= LEI N 2  556/92 ■  

"A CXMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, ESTADO DE SÃO PAUW 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇUS :mim, APROVA A SEGUINTE  

LEI" 

DISP3E SOBE!: mD2NOMINAR O P.ECINTO DE RODEIO, EY•1=W E PROVA DE LA 

CO MUNICIPAL" 

Artigo 19 - Fica denominado o Recinto de Rodeio, Exposição e Prova 

de Laço Municipal, "CARLCS PADOVAN". 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Sandovalina, 16 de Setembro de 1.992 

Antonio 	o Cortez 

Preside te 
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